
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato, terá início no dia 01/02/2018, e 
encerrárnento previsto para 31/12/2018. 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 
Av. rrancisco Moreira Alvas, 01--Centro - Jaborandi-Babia 

CEP 47.655-000 
CNPJ n.' 13.245.568/0001 14 

Telefones: (77)  3683-221 2/2252 Te1efax477)3683-2  130 
a,w.Jaborandi ba .gov.br 
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o' 	Jaborandu 
Inovando e Prosperando 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 N.° 043/2018 

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
JABORANDI - BAHIA E A EMPRESA 
L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME. 

O MUNICÍPIO DE JABORAND1, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. Francisco Moreira Alves, 45, Centro, Jaborandi, Estado da Bahia, CEP 47.655-000, registrado 
no CNPJ sob o n.° 13.245.568/0001-14, neste ato representado pelo Sr. Assuero Alves de Oliveira, 
brasileiro, casado, portador do RG n.°  03.867.916-78 SSP/BA e CPF n.° 273.128.606-72, residente 
e domiciliado na Rua Alto do Cruzeiro, s/n, Centro, Jaborandi, Bahia, CEP 47.655-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa L2F Sistemas Web LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob n° 12.491.159/0001-35, com endereço situado na Rua Tenente Afonso Pinheiro Camargo, n° 
29, sala 03, Vila Progresso, CEP 87.080-016, Maringá, PR, neste ato denominado de 
CONTRATADA, neste ato representado legalmente pelo senhor Luciano Ferrari Francisco, 
brasileiro solteiro, maior, empresário, residente e domiciliado Rua do Comércio, n° 35, zona 06, 
Mringá, PR, CEP 87.080-180, portador da Carteira de Identidade sob o n.° 8.651.714-0 SSP/PR, 
inscrito no CPF sob o n.° 039.968.309-71, tendo em vista a observância às disposições da Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PMMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na criação e manutenção da Plataforma de Web para Portais Públicos 
(Portal (website), Sistema de Acesso à informação, Sistema de Ouvidoria, Portal do 
Fornecedor e Diário Oficial), que serão prestados nas cláusulas seguintes e pelas condições 
descritas no presente: 

1.3. Objeto da contratação: 

item 
- Deseriçao dos serviços Ijnid Quant 

Valor
Umt 

Valor Total 

Prestação de serviços na criação e 
manutenção da Plataforma de Web 
para Portais Públicos (Portal 

01 (website), Sistema de Acesso à mês 11 300,00 3.300,00 
informação, Sistema de Ouvidoria, 
Portal do Fornecedor e Diário 
Oficial).  
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O contrato poderá ser prorrogável por iguais c sucessivos períodos, limitados a 60 
(sessenta) meses, por tratar-se de serviços contínuos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor mensal total é de R$ 300,00 (trezentos reais), o que perfaz o valor global do 
contrato em R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), pelo período contratado. 

3.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. Os valores acima são certos e ajustados, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA deverão ser tão somente estes, após os serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em Dotações 
Orçamentárias própria, previstas no Orçamento para o exercício de 2018, nas classificações e 
valores abaixo especificados: 

02.02.00 - Secretaria de Administração e Finanças. 
2.039 - Manutenção do Setor de Imprensa e Publicidade. 
3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento é de 10 (dez) dias úteis, contados do início do mês subsequente 
após a aferição da disponibilização dos serviços. 

5.1.1. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 
Fiscal/Fatura/Recibo, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou 
emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de 
qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

5.1.2. Todas as despesas existentes para fornecimentos dos serviços de internet que a 
CONTRATADA desenvolver, serão custeadas única e exclusivamente pela CONTRATADA. 

5.1.3. O valor deste contrato deverá ser tratado apenas como dado estatístico, fruto da 
evolução da despesa no período citado e da disponibilização dos serviços, bem como forma de 
determinar a base de cálculo para aplicação de penalidades previstas neste contrato; 

5.1.4. O valor deste contrato não poderá servir de base rígida para a apresentação da 
ri 	Nota Fiscal/Fatura Mensal/Recibo, já que o total de gastos do mês dependerá do pleno 

atendirneto as demandas do respectivo período. — 
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DE REAJUSTE 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 

47,655-000 1 
Av. Francisco Moreira Alves, 01— Centro— iaborandi-8ahia 1 

CNPJ n,2 13.245568/0001-14 
Telefones: (77) 3683-2212/2152 Telefax:(77)3683-2138 1 

vNJw.jaborardi.ba.gov.br  1 
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6.1. Os preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual a 12 (doze) 
meses será reajustado a cada interregno de 01 (um) ano, mediante a aplicação do índice 
IPCA/IBGE, ou outro que venha substituí-lo. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. CONTRATANTE 

8.1.1. Quando houver necessidade de serviços de alvenaria, pintura ou carpintaria, estes 
ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Jaborandi. 

8.1.2. Em caso de mudança de endereço ou do número do telefone da Prefeitura, deverá esta 
comunicar expressamente o novo endereço e, nesse o ônus da implantação do sistema ficará a 
cargo da Prefeitura Municipal de Jaborandi - Bahia. 

8.1.3. Deverá ter e instalar a suas expensas e sob sua inteira responsabilidade, um computador 
com sistema operacional, placas apropriadas; 

8.1.4. Providenciará local adequado e infraestrutura necessária à correta instalação e 
funcionamento do serviço contratado; 

8.1.5. Utilizará adequadamente os serviços, redes e equipamentos de telecomunicações 
relativos ao serviço ora contratado, comunicando à CONTRATADA qualquer eventual 
anormalidade observada; 

8.1.6. Deverá somente conectar à rede da CONTRATADOS equipamentos que obedeçam aos 
padrões e características técnicas estabelecidos na regulamentação pertinente; 

8.1.7. Deverá zelar pelos equipamentos da CONTRATADA colocados sob a sua guarda e 
utilização, obrigando-se ao ressarcimento pelos prejuízos em face de perda, dano ou 
destruição, inclusive não permitindo que venha a recair sobre os mesmos penhora, arresto ou 
seqüestro; 

8.1.8. Deverá manter ativo e atualizado seu software de proteção de vírus e firewall, tendo em 
vista manter a sua rede segura contra-ataques de hackers e vírus; 

8.1.9. Fornecer todos os locais e permitir o acesso aos terminais de computadores para à 
execução dos serviços. 

8.2. CONTRATADA 

ti 

	

O 	8.2.1. Comunicar ao CONTRATANTE, previamente qualquer modificação e/ou criação de 
novos procedimentos a serem adotados para a execução dos serviços; 

	

o 	l dc i 2 Indiear'tim preposto para o acompanhamento das montagens dos equipamentos e 
c'riW 

	

— 	programaçaoe para deliberar sobre os casos oJissos, 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 
J 	 tig)1U 

Ai. Francisco Moreira ARies, 01— Centro - Jaborandi-Bahia z 	il-< 5' 	3to 2 r 	tcrciçcc dst.ra 	zer 	r1gii CNPJ n.8 13245.568/0001.14 

' 	s,,arwa 	niaeonka 	c3i-?tnc-ntoc Telefones: (77) 3683-2212/2152 Telefax:(77)3683-2138 

. 	 vniw.jaborandi.ba.gov.br  
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8.2.3. Zelar pela conservação do patrimônio público do Município, nos locais de instalação, 
não permitindo em nenhuma hipótese a sua manipulação por terceiros; 

8.2.4. indicar no ato da assinatura deste contrato, os representantes legais e técnico, 
devidamente credenciados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão contratual, 
cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, 
servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer 
substituição do Gestor Contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
contratante, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos; 

8.2.5. ser legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos 
contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a ele não se 
vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

8.2.6. assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução 
do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela 
CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

8.2.7. assumir a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste contrato, bem 
como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 

8.2.8. recompor todo e qualquer serviço condenado pela fiscalização da CONTRATANTE, 
após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

8.2.9. executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas 
exigidas pelos órgãos competentes, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de 
infraestrutura necessária a execução dos serviços; 

8.2.10. honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações da Lei, 
ficando declarado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum vínculo 
jurídico com o CONTRATANTE; 

8.2.11. permitir ao servidor da CONTRATANTE fiscalizar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer serviços que não atender as especificações do objeto, observando as exigências que 
lhe foram solicitadas; 

8.2.12. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento dos serviços, objeto do presente contrato; 

8.2.13. manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

o 	qualificação exigidas na contratação; 
ti 

8.2.14. piater ativo e atualizado seu software de proteção de vírus e firewall; 
cSL' 

disponibilizar rl 
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de download (descida) e upload 

Prefeitura Municipal de iaborandi 1 

CEP 	 1 
Av. Francisco Moreira Alves, 01- Centro - Jaborandi-Bahia 

47.655-000   
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Telefones: (77) 3683-2212/2152 Telefax:(77)3683-2138 1 
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(subida) de 70% (setenta por cento) do link contratado, sendo aceitável apenas a variação para 
menos em período correspondente não superior a 30% (trinta por cento) do mês. 

8.2.16. o CONTRATANTE reconhece que no plano contratado, descrevem-se as velocidades 
efetivas de descida e subida, sendo que a velocidade pode variar dependendo do momento do 
acesso, do site visitado, do equipamento da CONTRATANTE e de outros fatores fora do 
controle da CONTRATADA; 

8.2.17. os serviços objeto do presente instrumento são para utilização do CONTRATANTE 
sendo vedado ao CONTRATANTE comercializar, ceder, alugar, sublocar, compartilhar, 
disponibilizar ou transferir a terceiros, inclusive condomínios, seja a que título for, serviços de 
acesso à Internet utilizando o serviço contratado, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA NONA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no instrumento 
convocatório, bem como as previstas na Lei n.° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei n.° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n.° 8.666 de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

11.1.2. Mterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

1 2.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.° 8.666, 
O 	de 1993. 
ei 
O 
ti 	12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimspu supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

», 	

: tentodo valor inicial atualizado do contr 
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12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
conforme disposições e no prazo previsto na Lei n.° 8.666 de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária da Comafca de Coribe. 
E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, 
comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas 
cláusulas e condições. 

)orand Bahia, 01 de fevereiro de 2018. 

Ov' 
Ferrari Francisco flhiveirn 

Prefeito Municipal 	 Sócio Administrador 

Município de Jaborandi 	 L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME 

CNPJ n.°  13.245.568/0001-14 	 CNPJ n.° 12.491.159/0001-35 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

	

JuranctIamoBrandão 
	 Antônio Cantos de Moura 

	

CPF n. 012.326.978-84 
	

CPF n.° 19.213.735-04 
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Prefeitura Municipal de Jaborandi 
Av. Francisco Moreira Alves, 01— Centro - Jaborand-Bahia 

CEP 47.655-000 

CNPJ n.5  13.245568/0001-14 

Telefones: 77) 3683-2212/2152 Te1efas:(77)3683-2138 
www.ja borandi, ba. gov.br  
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